
Diário da República, 2.ª série — N.º 173 — 7 de Setembro de 2006 (Parte Especial) 18 093

O prazo de aceitação é de 20 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República.

(Processo isento de visto do Tribunal de Contas.)

25 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, José Ernesto
d’Oliveira. 3000214811

Aviso

Para os devidos efeitos, torna-se público que foi celebrado o se-
guinte contrato de trabalho, nos termos da alínea h) do artigo 9.º da
Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com possibilidade de renovação nos
termos do artigo 139.º do Código do Trabalho e artigo 10.º da Lei
n.º 23/2004, de 22 de Junho:

Esmeraldina Rosa Dimas Serrano, com início a 25 de Julho de
2006 e termo em 24 de Janeiro de 2007, para a categoria de varejador.

(Isento de visto prévio do Tribunal de Contas.)

26 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, José Ernesto
d’Oliveira. 3000214812

Aviso

Para os devidos efeitos, torna-se público que foi celebrado o se-
guinte contrato de trabalho, nos termos da alínea h) do artigo 9.º da
Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com possibilidade de renovação nos
termos do artigo 139.º do Código do Trabalho e artigo 10.º da Lei
n.º 23/2004, de 22 de Junho:

Maria João da Conceição Geadas, com início a 24 de Julho de 2006 e
termo em 23 de Janeiro de 2007, para a categoria de varejador.

(Isento de visto prévio do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
Melgão. 3000214814

Aviso

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho
datado de 16 de Agosto de 2006, foi nomeado, em regime de subs-
tituição, com efeitos a partir do dia 1 de Setembro de 2006 e pelo
período de ausência do titular do cargo, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 23.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, e do ar-
tigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, aplicado à administra-
ção local pelo Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, o seguinte
funcionário:

Luis Miguel Sá Canhoto — chefe de Divisão de Obras Municipais.

(A nomeação indicada está isenta de fiscalização prévia do Tribu-
nal de Contas.)

16 de Agosto de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
Melgão. 3000214815

Aviso

Pelo aviso publicitado no Diário da República, n.º 46, de 6 de
Março de 2006, e na Bolsa de Emprego Público de 6 de Março de
2006, foi divulgado o procedimento concursal com vista ao provi-
mento do cargo de chefe da Divisão de Fiscalização de Obras desta
Câmara Municipal.

Nos termos dos n.os 8, 9, 10 e 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004,
de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto —
Estatuto do Pessoal Dirigente — adaptado à administração local atra-
vés do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado pelo Decre-
to-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, nomeio a licenciada Carla de Sousa
Henriques, em comissão de serviço, pelo período de três anos, no cargo
de chefe da Divisão de Fiscalização de Obras, com efeitos a partir do
dia 1 de Setembro.

Anexa-se nota relativa ao currículo académico e profissional do
nomeado e publique-se no Diário da República.

Nota relativa ao currículo académico e profissional

Nome — Carla de Sousa Henriques.

Currículo académico:

Bacharelato em Engenharia Civil pelo Instituto Superior de Enge-
nharia de Coimbra;

Licenciatura em Engenharia Civil pela Escola Superior de Tecno-
logia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria;

Mestrado em Recuperação do Património Arquitectónico e Paisa-
gístico pela Universidade de Évora.

Currículo profissional:

Realizou estágio de ingresso na Câmara Municipal de Porto de Mós,
na Divisão de Obras Municipais, entre Julho de 1999 e Junho de 2000;

Ingressou no quadro de pessoal dessa mesma Câmara em Julho de
2000, com a categoria de técnico superior de 2.ª classe;

Foi transferida para o quadro da Câmara Municipal de Montemor-
-o-Novo, em Setembro de 2001, actualmente com a categoria profis-
sional de técnico superior de 2.ª classe;

Desempenhou ao longo destes anos, funções da Divisão de Admi-
nistração Urbanística.

22 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, José Ernesto
d’Oliveira. 3000214816

Aviso

Pelo aviso publicitado no Diário da República, n.º 46, de 6 de
Março de 2006, e na Bolsa de Emprego Público de 6 de Março de
2006, foi divulgado o procedimento concursal com vista ao provi-
mento do cargo de chefe da Divisão de Assistência e Manutenção
desta Câmara Municipal.

Nos termos dos n.os 8, 9, 10 e 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004,
de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto —
Estatuto do Pessoal Dirigente — adaptado à administração local atra-
vés do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado pelo Decre-
to-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, nomeio o licenciado, Nuno Mi-
guel Chorão Bilo, em comissão de serviço, pelo período de três anos,
no cargo de chefe da Divisão de Assistência e Manutenção, com efei-
tos a partir do dia 17 de Julho de 2006.

Anexa-se nota relativa ao currículo académico e profissional do
nomeado e publique-se no Diário da República.

Nota relativa ao currículo académico e profissional

Nome — Nuno Miguel Chorão Bilo.
Currículo académico — licenciado em Engenharia Mecânica pelo

Instituto Superior Técnico, com a classificação de 14 valores.
Currículo profissional:

Funcionário do quadro da Câmara Municipal de Évora, actualmen-
te com a categoria de engenheiro de 1.ª classe, tem desempenhado
diversas funções com destaque para as seguintes áreas de trabalho:
coordenação de implantação de redes de distribuição de energia eléc-
trica em baixa tensão; iluminação pública; obras novas e de grande
reparação nas instalações eléctricas; elaboração de estudos e propos-
tas de medidas no sentido da utilização racional da energia;

Nomeado chefe da Divisão de Assistência e Manutenção, em re-
gime de substituição, desde 6 de Maio de 2005.

20 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, José Ernesto
d’Oliveira. 3000214807

CÂMARA MUNICIPAL DO FUNDÃO

Aviso

Torna-se público que por meu despacho datado de 31 de Julho do
corrente ano, e nos termos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho, foi renovado o contrato a termo resolutivo certo
celebrado com o assistente administrativo Luís Manuel Morais Ma-
tias, pelo período de 12 meses, com início em 16 de Setembro de 2006.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos termos do
disposto no artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

31 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Manuel Joaquim
Barata Frexes. 1000305142

Aviso

Torna-se público que, por acordo de ambas as partes datado de 31 de
Julho do corrente ano, e nos termos da alínea b) do artigo 34.º do
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Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na sua actual redacção,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, foi rescindido o contrato a termo resolutivo certo celebrado
com a técnica profissional de 2.ª classe/turismo, Olga Emília Noguei-
ra, com início em 13 de Março do corrente ano.

17 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Manuel Joa-
quim Barata Frexes. 1000305146

Aviso

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, e em cumprimento do des-
pacho do vice-presidente datado de 4 de Agosto do corrente ano, torno
público que foram celebrados contratos a termo resolutivo certo, ao
abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de
Junho, pelo prazo de 12 meses, renovável, com início em 14 de Agosto
do corrente ano, com Maria de Lurdes Serra Calais de Brito e Luís
Carlos Nogueira de Oliveira, para exercerem as funções de auxiliares
administrativos, na Divisão Administrativa e de Recursos Humanos e
no Departamento de Obras Municipais, mediante a remuneração
mensal de 412,06 euros. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas, nos termos do disposto no artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de
26 de Agosto.)

14 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Manuel Joa-
quim Barata Frexes. 1000305145

Aviso

Torna-se público que, por acordo de ambas as partes datado de
31 de Julho do corrente ano, e nos termos do n.º 1 do artigo 10.º e
da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Ju-
nho, foi renovado o contrato a termo resolutivo certo celebrado
com a técnica superior de 2.ª classe/biblioteca e documentação, Ana
Emília Fernandes Carvalho, pelo período de 18 meses, com início
em 21 de Setembro de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas, nos termos do disposto no artigo 114.º da Lei n.º 98/
97, de 26 de Agosto.)

31 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Manuel Joaquim
Barata Frexes. 1000305147

Aviso

Torna-se público que, por meu despacho datado de 31 de Julho do
corrente ano, e nos termos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho, foi renovado o contrato a termo resolutivo certo
celebrado com a auxiliar administrativa, Carla Susana L. Seguro da
Silva, pelo período de seis meses, com início em 5 de Setembro de
2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos ter-
mos do disposto no artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

31 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Manuel Joaquim
Barata Frexes. 1000305151

Aviso

Concurso externo de ingresso para provimento de luga-
res na categoria de condutor de máquinas pesadas e
veículos especiais, auxiliar de serviços gerais e técnico
profissional de 2.ª classe, da carreira de condutor de
máquinas pesadas e veículos especiais, auxiliar de ser-
viços gerais e técnico profissional de 2.ª classe, do gru-
po de pessoal auxiliar e técnico-profissional.

1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despa-
cho datado 20 de Junho de 2006, e nos termos do disposto nos arti-
gos 27.º e 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho,
encontram-se abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data de
publicação do presente aviso no Diário da República, 3.ª série, os
seguintes concursos:

a) Concurso externo de ingresso para provimento de dois lugares
da categoria de condutor de máquinas pesadas e veículos especiais, da
carreira de condutor de máquinas pesadas e veículos especiais, do gru-
po de pessoal auxiliar, para exercer funções no Departamento de Obras
Municipais;

b) Concurso externo de ingresso para provimento de dois lugares
da categoria de auxiliar de serviços gerais, da carreira de auxiliar de
serviços gerais, do grupo de pessoal auxiliar, para exercer funções na
Divisão Administrativa e de Recursos Humanos;

c) Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar da
categoria de técnico profissional de 2.ª classe, da carreira de técnico
profissional, do grupo de pessoal técnico-profissional, para exercer
funções no Departamento de Obras Municipais.

2 — A remuneração corresponderá:

a) Condutor de máquinas pesadas e veículos especiais — escalão 1,
índice 155, cujo valor é 498,98 euros;

b) Auxiliar de serviços gerais — escalão 1, índice 128, cujo valor é
412,06 euros;

c) Técnico profissional de 2.ª classe — escalão 1, índice 199, cujo
valor é 640,62 euros.

3 — O presente concurso rege-se pela legislação aplicável, desig-
nadamente pelos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho,
Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, Decreto-Lei
n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.

4 — O concurso é válido apenas para as vagas postas a concurso e
caduca com o seu preenchimento.

5 — Local de trabalho: município do Fundão.
6 — Conteúdo funcional:

a) Condutor de máquinas pesadas e veículos especiais — Despacho
n.º 38/88, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 26 de Ja-
neiro de 1989;

b) Auxiliar de serviços gerais — Despacho n.º 4/88, publicado no
Diário da República, 2.ª série, de 6 de Abril de 1989;

c) Técnico profissional de 2.ª classe — Despacho n.º 24/96, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, de 6 de Março de 1996,
e a implementação e organização do armazém do município, desig-
nadamente ao nível do aprovisionamento e gestão de stocks e peças
de reserva e materiais de consumo corrente, elaboração e imple-
mentação de programas de manutenção preventiva e condicionada
e da análise da necessidade de equipamentos, peças de reserva ou
materiais, providenciando a sua aquisição.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
7.1 — Requisitos gerais de admissão — a este concurso poderão

candidatar-se todos os indivíduos vinculados ou não à função pública
que satisfaçam, cumulativamente, os requisitos constantes no n.º 2 do
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

7.2 — Requisitos especiais de admissão:

a) Condutor de máquinas pesadas e veículos especiais — escolari-
dade obrigatória e carta de condução adequada para o exercício das
funções;

b) Auxiliar de serviços gerais — escolaridade obrigatória;
c) Técnico profissional de 2.ª classe — curso de especialização

tecnológica de manutenção industrial (qualificação profissional de
nível IV).

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas, sob pena de exclusão, mediante requerimento (modelo II/
SRH/DARH, facultado pela Secção do Munícipe da Autarquia), dirigi-
do ao presidente da Câmara Municipal do Fundão, Praça do Municí-
pio, 6230-338 Fundão, assinado pelo candidato, e dele devem cons-
tar, para além dos elementos mencionados, quaisquer outros elementos
que o candidato considere passíveis de influírem na apreciação do seu
mérito ou de constituírem motivo de preferência legal.

As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente nesta autar-
quia ou remetidas pelo correio, registadas e com aviso de recepção,
expedido até ao termo do prazo fixado para apresentação das candi-
daturas, para a Câmara Municipal do Fundão, Praça do Município,
6230-338 Fundão. Consideram-se entregues dentro do prazo legal os
requerimentos expedidos até ao termo do prazo fixado para a sua
apresentação.

9 — É dispensada a apresentação da documentação respeitante aos
requisitos a que se refere o n.º 7.1 desde que os candidatos declarem
no requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
a situação precisa em que se encontram relativamente a cada um desses
requisitos gerais.




